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ATO DECLARATÓRIO N° 3, DE 3 DE ABRIL DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL,
no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do
inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art.
5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a
aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 1764/2016, desta Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da
Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 15 de dezembro
de 2017, declara:

Que fica autorizada a dispensa de apresentação de
contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência
dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante:

"nas ações judiciais que visem obter a declaração de que é
indevida a imputação de responsabilidade tributária ao transportador
em relação ao imposto de importação e de eventuais penalidades
decorrentes da constatação de dano ou avaria em mercadorias em
trânsito para outro país".

JURISPRUDÊNCIA: REsp nº 946.684/RJ, REsp nº
362.910/PR, REsp nº 171.621/SP e REsp nº 23.496/RJ.

FABRÍCIO DA SOLLER

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RETIFICAÇÃO

No preâmbulo do Ato Declaratório Interpretativo RFB Nº 2, de
22 de março de 2018, publicado no DOU nº 57, de 23 de março de 2018,
seção 1, página 32, Onde se lê: "O SECRETÁRIO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 9º, 10 e 28 da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996, declara:". Leia-se: "O SECRETÁRIO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos III e XXV do art. 327 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 9º, 10
e 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, declara:".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 2 DE ABRIL DE 2018

Habilita a empresa que menciona ao
procedimento simplificado de internação.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM ,
no uso da atribuição que lhe confere os inciso(s) incisos III do art. 340 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 430, de 09 de Outubro de 2017, considerando
Instrução Normativa - 242/2002, de 06 de novembro de 2002, declara:

Art. 1º-Habilitada ao procedimento simplificado de internação
a Pessoa Jurídica MAZZAFERRO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA PESCA S/A, CNPJ nº 61.274.247/0010-81,
Processo nº 12266.720060/2018-48, nos termos do artigo 13 da
Instrução Normativa SRF nº 242, de 06/11/2002.

Art. 2º- A habilitação terá validade por prazo indeterminado,
observada a validação mensal prevista no §2º do art. 6º da Instrução
Normativa SRF nº 242 de 06/11/2002.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO AUGUSTO CALBO GARCIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 2 DE ABRIL DE 2018

Habilita a empresa que menciona ao
procedimento simplificado de internação.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM,
no uso da atribuição que lhe confere os inciso(s) incisos III do art. 340 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 430, de 09 de Outubro de 2017, considerando
Instrução Normativa - 242/2002, de 06 de novembro de 2002, declara:

Art. 1º-Habilitada ao procedimento simplificado de internação
a Pessoa Jurídica BMW MANUFACTURING INDUSTRIA DE
MOTOS AMAZONIA LTDA, CNPJ nº 23.871.782/0001-30, Processo
nº 12266.720191/2018-25, nos termos do artigo 13 da Instrução
Normativa SRF nº 242, de 06/11/2002.

Art. 2º- A habilitação terá validade por prazo indeterminado,
observada a validação mensal prevista no §2º do art. 6º da Instrução
Normativa SRF nº 242 de 06/11/2002.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO AUGUSTO CALBO GARCIA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

SERVIÇO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 4 DE ABRIL DE 2018

Declara ativa de ofício de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica ( CNPJ ).

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO - SECAT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VI, do artigo 10, da Portaria
de Delegação de Competência nº 071, de 09 de junho de 2014,
publicada no DOU em 12 de junho de 2014 c/c inciso III do art.
224, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada do Diário Oficial da União em 17 de maio de 2012 e
nos termos do art. 80-A, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo 46 da Instrução
Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016 e, considerando
o processo administrativo nº 10080.006839/0318-81, declara :

Art. 1º - Tornar sem efeito o disposto no ADE Nº 35, DE
11 DE SETEMBRO DE 2017, em relação a empresa: POWER
GROUP COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA,
CNPJ - 19.462.454/0001-02, em decorrência da apresentação:
Comunicação de decisão judicial, nº: 0040868-
5 9 . 2 0 1 7 . 4 . 0 1 . 0 0 0 0 / D F.

Art. 2º - Declarar ATIVA a inscrição da pessoa jurídica
supramencionada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação.

ALZEMIR ALVES DE VASCONCELOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOVERNADOR VALADARES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 3 DE ABRIL DE 2018

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOVERNADOR VALADARES/MG, no uso da competência
que lhe é conferida pelo Artigo 224 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF
no. 203 de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o processo/dossiê
nº 10010.007134/0218-41, resolve:

Art. 1o Fica a empresa Minas Gemas e Jóias Ltda, CNPJ
07.111.142/0001-75, habilitada a utilizar os procedimentos
simplificados de despacho aduaneiro de exportação em
consignação de pedras preciosas ou semipreciosas previstos na
Instrução SRF nº 346, de 28 de julho de 2003.

Art. 2o Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

WELINGTON OLIVEIRA SOARES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 2 DE ABRIL DE 2018

Inscrição de Registro Especial de
Produtor

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS, no uso da competência estabelecida pela
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.432, de 26 de dezembro
de 2013, artigo 3º, DECLARA, inscrita no Registro Especial de
ENGARRAFADOR o estabelecimento abaixo discriminado:

Registro Especial: 0810400/49
Nome Empresarial: ULTRAPAN INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
CNPJ: 62.548.409/0001-02
Dossiê nº: 10830.726035/2017-18

JOSÉ ROBERTO MAZARIN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

PORTARIA Nº 60, DE 2 DE ABRIL DE 2018

Delega competências com vistas ao
incremento da eficiência da Delegacia da
Receita Federal em Jundiaí

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 336, 340 e 341 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9
de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 11
de outubro de 2017, com base no disposto nos artigos 11 e 12 do
Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado
pelo Decreto n° 83.937, de 6 de setembro de 1979 e alterado pelo
Decreto n° 86.377, de 17 de setembro de 1981, resolve:

Art. 1°. Delegar competência em caráter geral ao
Delegado Adjunto, ao Assistente, aos Agentes da Receita Federal
do Brasil em Amparo, Bragança Paulista e Franco da Rocha, ao
Chefe do CAC, aos Chefes de Serviço, de Seção e aos Chefes e
Supervisores de Equipe e, em suas faltas ou impedimentos legais,
aos respectivos substitutos eventuais, para:

I - determinar o arquivamento de processo administrativo
ou expediente, findos administrativamente, observada a tabela de
temporalidade e as normas de auditoria interna;

II - elaborar e encaminhar relatórios gerenciais, na área de
sua competência;

III - solicitar o desarquivamento de processos e
expedientes;

IV - decidir e determinar a destruição de documentos não
processuais afetos à sua área de atuação, observados os prazos de
arquivamento fixados na tabela de temporalidade;

V - prestar informações sobre a situação fiscal e cadastral
dos contribuintes jurisdicionados ao Juízo solicitante, Ministério
Público e demais órgãos, observado o sigilo fiscal e os convênios
em vigor;

VI - encerrar as folhas de ponto, bem como decidir sobre
a fixação e a alteração dos períodos de férias de seus
subordinados;

VII - requisitar cópias de declarações e informações e
cópias de documentos de interesse da administração necessárias ao
andamento de processos ou procedimentos a outras unidades da
RFB;

VIII - disseminar informações de interesse dos demais
setores da unidade;

IX - prestar informações processuais e não processuais a
outras unidades da RFB, inclusive fornecendo cópias de
documentos.

Art. 2° - Delegar competência em caráter geral ao
Delegado Adjunto, ao Assistente, aos Agentes da Receita Federal
do Brasil em Amparo, Bragança Paulista e Franco da Rocha, aos
Chefes de Serviço, de Seção e Chefes de Equipe e, em suas faltas
ou impedimentos legais, aos respectivos substitutos eventuais,
para:

I - encerrar as folhas de ponto dos servidores subordinados
e estagiários, bem como decidir sobre a fixação e a alteração de
seus períodos de férias;

II - expedir ofícios na área de sua competência;
III - prestar informações processuais e não processuais a

órgãos externos, no interesse da Administração, inclusive
fornecendo cópias de documentos, com as cautelas devidas e
observada a legislação referente ao sigilo fiscal;

IV - expedir ou controlar memorandos, intimações e
editais.

Art. 3° - Delegar competência em caráter geral ao
Delegado-Adjunto e ao Assistente, para:

I - encaminhar para publicação atos, avisos, editais e
despachos nos órgãos oficiais e na imprensa privada;

II - prestar esclarecimentos a órgãos públicos e
autoridades relacionados com a instrução de processos e
procedimentos;

III - controlar material incorporado ao patrimônio do
Gabinete.

Art. 4° - Delegar competência ao Delegado-Adjunto
para:

I - assinar concessões e alterações dos períodos de férias
do Assistente, dos Agentes, dos Chefes de Serviço, de Seção, do
Chefe da EGP e do Centro de Atendimento ao Contribuinte desta
Delegacia, bem como dos servidores lotados no Gabinete;

II - encerrar as folhas de ponto do Assistente, dos
Agentes, dos Chefes de Serviço, de Seção, do Chefe da EGP e do
Centro de Atendimento ao Contribuinte desta Delegacia, bem como
dos servidores lotados no Gabinete;

III - autorizar viagens a serviço e conceder diárias aos
servidores ou colaboradores eventuais, bem como decidir sobre os
ressarcimentos de passagens e pedágios referentes a estes
deslocamentos;

IV - assinar expedientes endereçados a outras unidades da
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou outros órgãos
públicos;

V - controlar, assinar e encaminhar ao Poder Judiciário
informações relativas a Mandados de Segurança;

VI - aplicar a legislação de pessoal aos servidores
subordinados.

Art. 5° - Delegar competência ao Assistente para:
I - elaborar o Planejamento da DRF, em conjunto com o

Gabinete, Serviços, Agências, Seção, CAC e com os responsáveis
pelas atividades do PNEF e de Comunicação;
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